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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 1.142, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Realoca Funções Comissionadas Executivas - FCE e altera denominações de unidades no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, previstos na Portaria MJSP nº 1.112, de 19 de dezembro
de 2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, o art. 13 do Decreto
nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, tendo em vista o Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, a Portaria MJSP nº 1.112, de 19 de dezembro de 2025, e o que consta no Processo
Administrativo nº 08011.000008/2026-04, resolve:

Art. 1º Efetivar, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, as seguintes alterações:
I - realocação de uma Função Comissionada Executiva - FCE 1.07, de Chefe, da Divisão de Pesquisa e Desenvolvimento Educacional, da Coordenação de Inovação Tecnológica, da

Coordenação-Geral de Inovação e Integração Tecnológica, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria-Executiva, para a Coordenação de Prevenção às
Violências contra Mulheres, da Coordenação-Geral de Políticas de Prevenção à Violência e à Criminalidade, da Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de
Segurança Pública, passando a ser denominada de Divisão de Prevenção às Violências contra Mulheres;

II - realocação de uma Função Comissionada Executiva - FCE 1.07, de Chefe, da Divisão de Pesquisa e Desenvolvimento Educacional, da Coordenação de Programas Educacionais
e Serviços Socioassistenciais, da Coordenação-Geral de Respostas Integradas, da Diretoria de Respostas Integradas Para o Uso Problemático de Álcool e Outras Drogas, da Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos, para a Coordenação de Prevenção às Violências contra Mulheres, da Coordenação-Geral de Políticas de Prevenção à Violência e à Criminalidade,
da Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança Pública, passando a ser denominada de Divisão de Enfrentamento ao Feminicídio; e

III - alteração da denominação da Divisão de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento - DIP, da Coordenação de Programas Educacionais e Serviços Socioassistenciais, da
Coordenação-Geral de Respostas Integradas, da Diretoria de Respostas Integradas Para o Uso Problemático de Álcool e Outras Drogas, da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos, para Divisão de Capacitação, Formação, Pesquisa, Avaliação e Monitoramento - DCFP.

Art. 2º Os anexos VIII, XII e XIII da Portaria MJSP nº 1.112, de 19 de dezembro de 2025, passa a vigorar conforme os Anexos I, II e III desta Portaria, respectivamente.
Art. 3º As alterações decorrentes desta Portaria deverão ser propostas nas alterações futuras do decreto de aprovação de estrutura regimental, caso tenham implicado alteração

tácita do ato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 2 de fevereiro de 2026.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

ANEXO I

"CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS
SECRETARIA EXECUTIVA

(Altera o Anexo VIII da Portaria nº 1.112, de 19 de dezembro, de 2025)

. .U N I DA D E .SIGLA .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO .C C E / F FC E

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .SE .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. .................................................................................................................................................................

. .SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO .STI .1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .................................................................................................................................................................

. .Coordenação-Geral de Inovação e Integração Tecnológica .CG I N OV A .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação de Inovação Tecnológica .C I N OV A .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão de Inovação .DIN .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Coordenação de Integração Tecnológica .C I N T EG R A .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão de Integração para Segurança Pública .DISP .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão de Integração de Soluções Especializadas .DISE .1 .Chefe .FCE 1.07

. ...........................................................................................................................................................
"(NR)

ANEXO II

"CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE ATIVOS

(Altera o Anexo XII da Portaria nº 1.112, de 19 de dezembro, de 2025)

. .U N I DA D E .SIGLA .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO .C C E / F FC E

. .SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO DE ATIVOS .SENAD .1 .Secretário .CCE 1.17

. .................................................................................................................................................................

. .DIRETORIA DE RESPOSTAS INTEGRADAS PARA O USO PROBLEMÁTICO DE ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS

.DRIAD .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral de Respostas Integradas .CG R I .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação de Articulação Interinstitucional .CAR .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão de Qualificação Técnica .DIQ .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Divisão de Comunicação e Mobilização Social .DIS .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Coordenação de Programas Educacionais e Serviços Socioassistenciais .C ES S .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão de Capacitação, Formação, Pesquisa, Avaliação e Monitoramento .DCFP .1 .Chefe .CCE 1.07

. ............................................................................................................................................................
" (NR)

ANEXO III

"CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

(Altera o Anexo XIII da Portaria nº 1.112, de 19 de dezembro, de 2025)

. .U N I DA D E .SIGLA .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO .C C E / F FC E

. .SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA .SENASP .1 .Secretário .CCE 1.17

. .................................................................................................................................................................

. .DIRETORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA .DSUSP .1 .Diretor .CCE 1.15

. . . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . . .

. .Coordenação-Geral de Valorização Profissional .CGV P .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação de Saúde e Qualidade de Vida .CSQV/DSUSP .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação de Promoção e Proteção de Direitos .CPDIR .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . . .

. .Coordenação-Geral de Políticas de Prevenção à Violência e à Criminalidade .CG P R E V .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação de Políticas de Prevenção e Polícia Comunitária .C P P CO M .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação de Prevenção às Violências contra Mulheres .CPVM .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão de Prevenção às Violências contra Mulheres .DPVM .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Divisão de Enfrentamento ao Feminicídio .DEFEM .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Coordenação de Políticas sobre Pessoas Desaparecidas .CPPD .1 .Coordenador .CCE 1.10

. ..........................................................................................................................................................
" (NR)
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